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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 48/2018

Recomenda ao Governo o reforço dos meios 
da Biblioteca Nacional de Portugal

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que reforce os meios da Biblioteca Nacional de Portugal, 
criando condições que lhe permitam ter uma política de 
aquisições bibliográficas autónoma e regular, desenvolver 
as coleções e enriquecer o património bibliográfico nacio-
nal, designadamente para:

a) Adquirir bibliografia corrente estrangeira sobre Por-
tugal;

b) Assegurar a aquisição de obras consideradas raras e 
únicas em leilões, para as incluir nas coleções da instituição;

c) Subscrever assinaturas de publicações periódicas 
estrangeiras de referência na área das ciências sociais e 
humanas.

Aprovada em 11 de janeiro de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111130496 

 Resolução da Assembleia da República n.º 49/2018

Recomenda ao Governo a proteção dos investidores
não qualificados

do BANIF — Banco Internacional do Funchal, S. A.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

a) Diligencie junto da Comissão do Mercado de Valo-
res Mobiliários (CMVM) para que seja criado um meca-
nismo extrajudicial que permita aferir situações concretas 
em que possam ter ocorrido práticas ilícitas na emissão 
ou na comercialização de títulos de dívida emitidos ou 
comercializados pelo BANIF — Banco Internacional do 
Funchal, S. A., que possam consubstanciar práticas vul-
garmente designadas como mis -selling;

b) Caso se confirme a ocorrência de tais práticas ilícitas, 
promova em conjunto com o Banco de Portugal, a CMVM 
e estruturas associativas que sejam reconhecidas como 
representativas dos lesados, possíveis soluções que, salva-
guardando o erário público, procurem mitigar os prejuízos 
relativos a casos concretos ocorridos após o BANIF se ter 
tornado maioritariamente público.

Aprovada em 19 de janeiro de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111129119 

 Resolução da Assembleia da República n.º 50/2018

Parecer sobre a proposta de Decisão do Conselho da União 
Europeia adotando as provisões que alteram o ato relativo 
à eleição dos membros do Parlamento Europeu por sufrágio 
universal.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, dirigir ao Governo o se-
guinte parecer sobre a proposta de Decisão do Conselho 

da União Europeia adotando as provisões que alteram o 
ato relativo à eleição dos membros do Parlamento Europeu 
por sufrágio universal:

1 — A proposta de Decisão do Conselho analisada pro-
move uma limitada adesão às várias linhas de alteração 
previstas na Resolução do Parlamento Europeu, de 11 
de novembro de 2015, sobre a reforma da lei eleitoral 
da União Europeia (objeto de parecer da Comissão de 
Assuntos Europeus, datado de 26 de janeiro de 2016), não 
acompanhando, nomeadamente, as que suscitaram dúvidas 
do ponto de vista constitucional.

2 — Nenhuma das matérias em causa na proposta de 
Decisão do Conselho parece contender com o disposto na 
Constituição da República Portuguesa, justificando -se, 
porém, em caso de aprovação final, uma avaliação sobre 
a necessidade da promoção de alterações no âmbito da 
legislação eleitoral nacional que integra a reserva absoluta 
de competência legislativa da Assembleia da República.

Aprovada em 19 de janeiro de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111129102 

 Resolução da Assembleia da República n.º 51/2018

Recomenda ao Governo que assegure o acesso de todos 
os municípios sem restrições aos fundos

comunitários para investimento no ciclo urbano da água

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que, no âmbito da reprogramação do Portugal 2020:

1 — Reforce o financiamento do Programa Opera-
cional Sustentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos 
(PO SEUR), no que respeita ao ciclo urbano da água.

2 — Integre, nas tipologias de operação, investimentos 
para a requalificação e modernização dos sistemas em 
alta.

3 — Financie a fundo perdido as seguintes tipologias 
de operação:

a) Controlo e redução de perdas nos sistemas de distri-
buição e adução de água em baixa;

b) Renovação de redes de abastecimento de água em 
baixa, com a substituição de material de condutas de água 
que não garantam a sua função, ou que provoquem riscos 
para a saúde humana;

c) Implementação de sistemas adequados de gestão de 
lamas de Estações de Tratamento de Águas (ETA);

d) Reabilitação dos sistemas de drenagem de águas 
residuais com especial enfoque na redução de infiltrações 
e afluência de águas pluviais nos sistemas de drenagem 
de águas residuais para redução de colapsos e inundações;

e) Melhoria da eficácia das Estações de Tratamento de 
Águas Residuais (ETAR) e implementação de sistemas 
adequados de gestão de lamas de ETAR;

f) Reutilização de águas residuais tratadas.

4 — Cumpra o Regulamento Específico do Domínio da 
Sustentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos (SEUR), 
garantindo o acesso das autarquias e suas associações aos 
fundos comunitários no âmbito do ciclo urbano da água, 
independentemente do modelo de gestão dos sistemas, seja 
a título individual ou em soluções agregadas.


